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PARECER Nº       , DE 2023 
 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA, em 
decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei nº 473, de 
2020, do Deputado Carlos Gomes, que institui a Semana 
do Migrante. 

Relator: Senador PAULO PAIM 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação e Cultura (CE), em caráter 
terminativo, o Projeto de Lei (PL) nº 473, de 2020, de autoria do Deputado Carlos 
Gomes, que institui a Semana do Migrante. 

A proposição, tal como consignado na ementa, busca instituir a 
referida efeméride, a qual passará a ser celebrada, anualmente, no período de 19 
a 23 de junho. Prevê, igualmente, os objetivos da data comemorativa, bem como 
a vigência da lei, prevista para a data de sua publicação. 

Na justificação, o autor afirma que, com a proposição, busca 
contribuir para a ampliação do debate entre o Poder Público e as entidades da 
sociedade civil relacionadas à migração, sobretudo quanto aos impactos desse 
fenômeno na sociedade brasileira. 

Na Casa de origem, a matéria foi encaminhada unicamente à 
Comissão de Constituição e Justiça e de Cidadania. 

Nesta Casa, a proposição foi distribuída para análise da Comissão de 
Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ), onde recebeu parecer favorável à sua 
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aprovação na forma das duas emendas de redação apresentadas pelo relator, e à 
CE, cabendo a esta a decisão terminativa. 

Não foram apresentadas emendas. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do disposto pelo inciso II do art. 102 do Regimento 
Interno do Senado Federal, compete a este colegiado opinar sobre proposições 
que versem, entre outros temas, sobre a instituição de datas comemorativas, a 
exemplo da proposição em debate. 

Conforme estabelecido nos incisos I dos arts. 49 e 91 dessa norma, 
foi confiada a esta Comissão a competência para decidir terminativamente sobre 
a matéria quanto ao mérito.  

Concordamos também com a avaliação da CCJ no sentido de que 

a proposição está em perfeita consonância com os princípios e 
diretrizes da política migratória brasileira, em particular os definidos nos 
incisos XII e XIII do art. 3º da Lei de Migração, que, respectivamente, 
preveem a ‘promoção e difusão de direitos, liberdades, garantias e 
obrigações do migrante’ e o ‘diálogo social na formulação, na execução e 
na avaliação de políticas migratórias e promoção da participação cidadã 
do migrante’. 

Concordamos com as duas emendas de redação apresentadas pelo 
Relator na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). 

Sendo assim, é justa e meritória a iniciativa ora proposta. 
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III – VOTO 

Conforme a argumentação exposta, o voto é pela aprovação do 
Projeto de Lei nº 473, de 2020 e das duas Emendas de Redação - CCJ, 
apresentadas na Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania (CCJ). 

Sala da Comissão, 
 

, Presidente 
 

,Relator 
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Senado Federal

Relatório de Registro de Presença

CE, 15/08/2023 às 10h - 55ª, Extraordinária
Comissão de Educação e Cultura

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Democracia (PDT, MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO)

PROFESSORA DORINHA SEABRA 1. IVETE DA SILVEIRAPRESENTE
RODRIGO CUNHA 2. MARCIO BITTARPRESENTE
EFRAIM FILHO 3. SORAYA THRONICKEPRESENTE PRESENTE
MARCELO CASTRO 4. ALESSANDRO VIEIRAPRESENTE
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. LEILA BARROSPRESENTE PRESENTE
CONFÚCIO MOURA 6. PLÍNIO VALÉRIOPRESENTE
CARLOS VIANA 7. VAGOPRESENTE
STYVENSON VALENTIM 8. VAGO

CID GOMES 9. VAGOPRESENTE
IZALCI LUCAS 10. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar da Resistência Democrática (PSB, PT, PSD, REDE)

JUSSARA LIMA 1. IRAJÁ

ZENAIDE MAIA 2. LUCAS BARRETOPRESENTE PRESENTE
NELSINHO TRAD 3. VAGOPRESENTE
VANDERLAN CARDOSO 4. DANIELLA RIBEIRO

VAGO 5. SÉRGIO PETECÃO

AUGUSTA BRITO 6. FABIANO CONTARATOPRESENTE PRESENTE
PAULO PAIM 7. JAQUES WAGNERPRESENTE PRESENTE
TERESA LEITÃO 8. HUMBERTO COSTA PRESENTE
FLÁVIO ARNS 9. VAGOPRESENTE

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO)

MAURO CARVALHO JUNIOR 1. EDUARDO GOMESPRESENTE PRESENTE
CARLOS PORTINHO 2. ZEQUINHA MARINHO PRESENTE
MAGNO MALTA 3. ROGERIO MARINHO

ASTRONAUTA MARCOS PONTES 4. WILDER MORAISPRESENTE
VAGO 5. VAGO

TITULARES SUPLENTES

Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS)

ROMÁRIO 1. ESPERIDIÃO AMIN PRESENTE
LAÉRCIO OLIVEIRA 2. DR. HIRANPRESENTE
DAMARES ALVES 3. HAMILTON MOURÃO

Não Membros Presentes
ANGELO CORONEL

MARCOS DO VAL
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Senado Federal - Lista de Votação Nominal -  PL 473/2020, nos termos do relatório.
Comissão de Educação e Cultura - Senadores

TITULARES - Bloco Parlamentar Democracia
(PDT, MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Democracia

(PDT, MDB, PSDB, PODEMOS, UNIÃO) SIM NÃO ABSTENÇÃO

PROFESSORA DORINHA SEABRA 1. IVETE DA SILVEIRA
RODRIGO CUNHA 2. MARCIO BITTARX
EFRAIM FILHO 3. SORAYA THRONICKE X
MARCELO CASTRO 4. ALESSANDRO VIEIRAX
VENEZIANO VITAL DO RÊGO 5. LEILA BARROSX
CONFÚCIO MOURA 6. PLÍNIO VALÉRIOX
CARLOS VIANA 7. VAGO
STYVENSON VALENTIM 8. VAGO
CID GOMES 9. VAGO
IZALCI LUCAS 10. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática
(PSB, PT, PSD, REDE) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar da Resistência Democrática

(PSB, PT, PSD, REDE) SIM NÃO ABSTENÇÃO

JUSSARA LIMA 1. IRAJÁ
ZENAIDE MAIA 2. LUCAS BARRETOX
NELSINHO TRAD 3. VAGOX
VANDERLAN CARDOSO 4. DANIELLA RIBEIRO
VAGO 5. SÉRGIO PETECÃO
AUGUSTA BRITO 6. FABIANO CONTARATO
PAULO PAIM 7. JAQUES WAGNERX X
TERESA LEITÃO 8. HUMBERTO COSTA X
FLÁVIO ARNS 9. VAGOX

TITULARES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Vanguarda (PL, NOVO) SIM NÃO ABSTENÇÃO
MAURO CARVALHO JUNIOR 1. EDUARDO GOMESX X
CARLOS PORTINHO 2. ZEQUINHA MARINHO X
MAGNO MALTA 3. ROGERIO MARINHO
ASTRONAUTA MARCOS PONTES 4. WILDER MORAISX
VAGO 5. VAGO

TITULARES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO SUPLENTES - Bloco Parlamentar Aliança (PP, REPUBLICANOS) SIM NÃO ABSTENÇÃO
ROMÁRIO 1. ESPERIDIÃO AMIN X
LAÉRCIO OLIVEIRA 2. DR. HIRAN
DAMARES ALVES 3. HAMILTON MOURÃO

Quórum:

Votação:

Senadora Professora Dorinha Seabra
PresidenteANEXO II, ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, PLENÁRIO Nº 15, EM 15/08/2023

OBS: COMPETE AO PRESIDENTE DESEMPATAR AS VOTAÇÕES QUANDO OSTENSIVAS (RISF, art. 89, XI)

* Presidente não votou
16 TOTAL SIM 16 NÃO 0 0ABSTENÇÃO

 TOTAL 17
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SENADO FEDERAL 

COMISSÃO DE EDUCAÇÃO E CULTURA 
SECRETARIA DA COMISSÃO 

 
TEXTO FINAL 

 
PROJETO DE LEI Nº 473, DE 2020 

 
 

Institui a Semana do Migrante e do Refugiado. 
 

 
O CONGRESSO NACIONAL decreta:  
 
Art. 1º Fica instituída, no calendário nacional, a Semana do Migrante e 

do Refugiado, que será comemorada, anualmente, no período de 19 a 23 de junho.  
Art. 2º Durante a Semana do Migrante e do Refugiado, o poder público 

promoverá, em parceria com instituições acadêmicas ou entidades da sociedade civil 
que atuam na defesa dos direitos dos migrantes, atividades com os seguintes objetivos:  

I – discutir o fenômeno migratório humanizado sob diversas 
perspectivas, com ênfase na participação dos migrantes e dos refugiados na formação do 
Estado brasileiro;  

II - promover e difundir os direitos, as liberdades, as obrigações e as 
garantias dos migrantes e dos refugiados;  

III – incentivar entidades da sociedade civil a debater e a propor políticas 
públicas, com a apresentação de alternativas de empregabilidade e integração cultural 
dos migrantes e dos refugiados.  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
 

 

Sala da Comissão, em 15 de agosto de 2023.        

 

 

  Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA, Vice-Presidente 
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DECISÃO DA COMISSÃO

EM REUNIÃO REALIZADA EM 15/08/2023, FORAM APROVADOS
EM DECISÃO TERMINATIVA O PROJETO E AS EMENDAS DE
REDAÇÃO Nº 1 E Nº 2 - CCJ/CE. (QUÓRUM: 17; SIM: 16; NÃO: 0;
ABSTENÇÕES: 0).

(PL 473/2020)

Senadora PROFESSORA DORINHA SEABRA

15 de agosto de 2023

Vice-Presidente da Comissão de Educação e Cultura


